



A Comissão de Obras e Serviços Públicos, com base no Regimento Interno da Câmara de Vereadores, propõe Emenda modificativa ao Projeto de Lei Complementar n. 012/2019 de autoria do Poder Executivo, nos seguintes termos:

EMENDA SUPRESSIVA N. 018/2020

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 012/2019
[bookmark: _Hlk21703612]DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ESTRATÉGICAS, INSTITUI O PLANO DIRETOR DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: _Hlk48566575]Proposta: Suprimir parcialmente a ZEPIL no mapa Anexo III – Setores e Zonas Especiais Urbanas, adequando o Anexo XIII, item ZEPIL

[bookmark: _Hlk48566591]Exclui-se no item ZEPIL os pontos 30 a 47.
	
Schroeder, 15 de julho de 2020.

Vereador Aurino Wudke 
Vereador Giovane Fodi
Vereadora Marina Fernandes





JUSTIFICATIVA

	Justifica-se a apresentação da presente emenda supressiva, visto que a área suprimida mencionada será substituída pelo setor especial de interesse social, com a finalidade de aproximar da área industrial, uma vez que ainda não temos transporte público interno.
	Certos da compreensão dos nobres edis, solicitamos aprovação de nossa emenda modificativa. 
	
Vereador Aurino Wudke 
Vereador Giovane Fodi
Vereadora Marina Fernandes

